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ASSUNTO:- Projeto de Lei n9

I
'twINIUIATIVA:- yeíeador Constantino Negreli

ir ; ■

HISTdRICO:- Autoriza o Poder Executivo a conceder um auxílio de (^'
200 000,00 às OLras Sociais Salesianas da Igreja da Vir-^
gem Imaculada de Vargem Alta, para constraçao de um Jar
dim de Infância,

A  U T U. A g A O

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de mil novecentos

e cinqüenta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais do

cumentos que se seguem. •

■ Secretário



PROJETO PE LEI NQ

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder um,auxílio.de

200 000>00 (duzentos mil cruzeiros) a OLras Sociais Sale-

sianas da Igreja da Virgem Imaculada de Vargem Alta, para

construçáo de um Jardim de Infância,

Art, 29-0 pagamento do auxílio será feito em duas prestaçSes anuais
e sucessivas de Q| 100 000,00 (cem mil cruzeiros) a partir

dó exercício de 1956,

Art, 3- - Bevogam-se as disposições em contrário.

JUSTIPÍOATIVA

A sociedade aludida no projeto, dentre outras finalidades

a que se propôs, está empenhada em construir um modercio "Jardim de

,  Infância", inteiramente gratuito, para as crianças de Vargem Alta,

Ninguém desconhece os benefícios que prestam essses estabe

lecimentos de ensino ̂ xbs prá-primário, ajudando.a formar ò caráter

dos homens de amanhã.

Esperando ter justificado, com essas poucas linhas, o

presente projeto, apenas espersimos dos ilustres colegas a aprovação

desta proposição.

Sala das Sessões, 27 de outubro de 1955,

Gons4;antiiío Negreli yf Ü.P.N.
/  / /
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CEUTIBÃO
em cumprimento ao art» 63 do Regi

mento Interno, q.ue nesta data foram distri

buídas cópias, do presente projeto aos senho
res vereadores.

C&réh- líapemirím,....'^.. de....My.®3^^..9..... de 19^^....

SECRETÁRIO DA CÂMARA



Exmo. Sr. Presidente da Câaara Muaicipal.

y\< ./.•

OPy#

o Vereador abaixo assinado, eleito pela União I)e-

Kiocrátioa ÍTacionalf requer a V«. Bxa. » com fundamento no - Begimento In

terno, que apds ouvido o Plenário, se digne dispensar o prazo para

recebimento de emendas para os proje^to^^ de lei 97/55 datado de 27 d#

outubro p. passado» ^

í  "

Nestes termos

.  E» deferimento • >

Sala das Sesáues, 5 de novembro üs 1955

/  .
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PARECER

PROJETO DE lEI Na 97/55

COmSSiíO EE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO

Pede • pr«jet» aciaa, a lapvrtancia áe cr$ 200.000,00,a ti-,

tul® áe auxilie aa Obraa Seciaee Salesianas áa Igreja áa Vir-

gen Im.culaáa áe Vargea Alta,para censtruçãe áe aeu Jaráia áe
Infaácia.

Pela Cenatituiçãe Eeáeral, ne seu arta 169 ebriga e auxii»

lie ae áesenvelviaente áe eaaine, e art$ 169 áiz e seguinte;

** Anualaente, a Uniãe aplicara nuaca aenes áe áez per can
te, a es Eataáes, e Distrite Peâeral e es I^nicipies nuad

ta aenes áe vinte per eente áa renáa resultante áes iapesi

tes na nanutençãe e áesenvelviaente áe ensine^

Pertante ja e áesiM ergamentaria exigi áa pela Censtitui^
gãe Peáeral»

Nae esplica ne seu art^ 2S se e áiucilie será feite pela
verba ergaaentaria eu pele recurse que ái8puzer,áeste aeáe se- ̂
rá nescessarie uaa eaenáa que virá temar e prejete Censtitucie»
aal,peis lhe falta a previsSe certa. Assia senáe esta Ceaissãe
prepee a seguinte eaenáa.

Arts 22- ceae esta reáigiáe e acrecentar " cea e recuxa

que áispuzer".

Cea a aprevagãe áesta eaenáa e prejete e Censtitucienal.

Ê este e nesse paracer.

Sala áas Ceaissees,? áe âeseabre áe 1955

esar áe Brite Pert^^^i^^lhe Helater

'AMj



PARECER

Projeto de Lei 97/55

COMISSÃO LE FINANÇAS., VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

A finalidade do projeto 97/55 é digna de elogios sob todos

os pontos de vista, e a despesa.do mesmo será feita em duas pres-

taçUes aíiuais. A Comissão de Finanças á pela aprovação do projeto

em qujestão.

Sala das Comissães,- 7 de dezembro de 1955

7  - , ^ •
^  ■ C^'>€p7 cU , ..

(?AAy<.

^  /"^ /■'^
'  T ^y



COMISSÃO ÜE BEDAÇAO

Projeto de Lei 97/55

Bedagão Pinai

Art, 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio

de 0$ 200 000,00 (duzentos mil cruzeiros) às Obras Sociais

Salesianas da Igreja da Virgem Imaculada de Vargem Alta,

para construção de um Jardim<de Infância.

Art. 29-0 pagamento do auxílio será feito em duas prestaç3es anuais

e sucessivas de Qâ 100 000,00 (cem mil cruzeiros) a partir

do exercício de 1956, ficando o Poder Executivo autorizado

a abrir o crédito necessário, com recurso que dispuser.

Art. 39 - Bevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 1955

PortasCe Britosar Belator

//"

Sül^^as sessões,Âj^jJ^L^i2p.j.}.,.

m paEsiBEêsrsí



CM-184/55

1

Em, 15 de dezemba^o de 1955

Ejoso. Sr.

Antônio Ferreira Penedo Sobrinlio

DD. Prefeito Mimiõipal

ü e s t a

lenlio o praser de passai-' ào nãos de V, para os de

vidos fins de sangão, o incluso projeto de lei n^ 97/55, aprova
do por esta Câmara,

De acôrdo com a Lei 65 de 30/l'2/9^:7 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja sancionado por V, Era.

Valho-me do ensejo para aprosentar-lhe

4 .

-  Atenciosas Saudações

Joaouim Antônio Caiado França
PióiSIÚidAE DA CALÍARA



PHOJETO m LEI HS 97/55

Art, 19 - Fica o Poder Executivo autorisado a conceder um auxí-

lio de 200 000,00 (duzentos mil cruzeiros) às- OLras

Sociais Salesianas da Igreja da Virgem Imaculada de

Vargem Alta, para construção'de um Jardim de Infância.

Art. 29 - O pagamento do auxílio será feito em duas - prestagtSes

anuais e sucessivas de 0| 100 000,00 (-cem mil cruzeiros)

- a partir do exercício de 19.5^» ficando o Poder Executi

vo autorizado,a abrirão crédito necessário, com recur-,

sos que dispuser.

Art. 32 --Havogam-se as disppsiçSes em contrário.

Sala das Sessdes, 15 de dezembro de- 1955 1

Joaqiiiiii Antônio Caiado Franga
PRSSlPJiMTE m CMARA ■



CM-188/55

1

30 âe dezembro ,âs 1955

-  ãxmo, ' -

■  Antônio 1'erreira Penedo Sobrinho

DD. Pfêfeito Municipal
\

.5? 8 8 t a

'lenho- G prazer de passar às iü&íís áe P. Baca. imra os

delidos fins, a Lei-ns 429, prpBUigaâa por esta^PrfôBidênoia,

yslhn-^m.G êo ensebe' pí^ra aprf^.sentar-lh© ' ■

)

At ene i o 3 as ■ S aud ac àe s,

(Toa-auira Antônio Caiado Drança
pSE3rDlf?5S DA.OãSLâRê.



1 B I m ,429

O Pi'eaidôrit!ã da Gâisai-^ Muaioipal de Caciiaeir© de Itape-

siriBí Paç© saí)er que a Câtaara decreteu e eu promulgo a'seguin

te leií

Art» 19 - Pica .© Psáer BxecutiTo autoriasae a conceder ma auxí

lio âe J 200 000}00 (duzentos mil craseiros) às Obra»

Sociais Salesianas da Igreja ,da VirgsBf Imaculada de

Targe^ Alta, para oonetiuçSo de ,um Jardim âs Infância.

Árt, 29 « O pagâüfântc do auxílio será feito en duas preatagSes

anuais e sucessiTa» de l'l 100 OOOjOO (cea Ml cruaeires)

a partir da-cxereício àa 1996? íMcunao © Poder Bxeeuti-

TQ autorizado' a abrir o cr:idito neccssáriOí coei recur-

s aoa quà dispiiaer,

Art. 39 - .Hevogan-eo as álíipoíaigSea em contrário.

Gaciioeir® de It&pemirim» 26 áe deserabro da 1995

JoaquiEj;Antônio Calado Pranças
PESPliiESIB I)A CAMÂ.2ik
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